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EMENDA n. 01 

(Ao Projeto de Lei n. 1.540, de 2023) 
 
 
 
 
 

Altere-se o § 2º e inclua-se o § 3º ao art. 1º do Projeto de Lei n. 1.540, de 2023, que 
passa a tramitar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ................................................ 
 
............................................................. 
 
§ 2º O valor autorizado no caput será repassado da seguinte forma:  
 
I – o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o custeio 

das despesas da 1ª fase do campeonato; e 
II – o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o custeio 

das despesas da 2ª fase do campeonato, condicionado à classificação da organização para 
esta fase. 

 
§ 3º O repasse de que trata esta Lei condiciona-se a apresentação integral 

da prestação de contas pela organização dos recursos recebidos do Município no exercício 
de 2023.” (NR) 

 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA/MS, 22 de janeiro de 2024. 
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